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Estado de Goiás

Câmara Municipal de Pirenópolis

INDICAÇÃO N9 135/2022

Senhora Presidente,

Apresento a V. Exa., em conformidade com os termos

regimentais desta Augusta Casa Legislativa, INDICAÇÃO a ser encaminhada

ao Exmo. Prefeito de Pirenópolis, Senhor Nivaldo Antônio de Melo, com

cópia ao Secretário Municipal de Agricultura, Infraestrutura e Trânsito,

Senhor Corival Santana Jaime, Indicando a necessidade de se proceder com

o manilhamento na passagem próxima a casa do Senhor Vanderli, fazenda

Contenda, neste município.

JUSTIFICATIVA:

Senhor Prefeito e Senhor Secretário, os moradores desta

localidade, procuraram por este Vereador, a fim de requerer esta

providência, pois, no período chuvoso, o córrego transborda com o excesso

de água, impedindo que os moradores transitem pelo local.

Pirenópolis, 06 de outubro de 2022.

EDILBERTO ALVES DA SILVA

Vereador

Av. Neco Mendonça s/ns. Terminal Rodoviário.
Fones: (62) 3331-1307 - Fax: (62)3331-1307

Site: httPs://\A/\A/w.Difenopolis.go.leg.br E-mail: camarapifenopolis@gmail.com

CEP: 72.980-000 - Pirenópolis - GO




